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AVISO
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 0001/2025

1 – PREÂMBULO

Torna-se  público  para  conhecimento  dos  interessados  que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
QUISSAMÃ,  sediado na Avenida Francisco de Assis da Silva, 497 – Alto Alegre – Quissamã/RJ,
realizará  por  meio  da  utilização  de  recursos  de  tecnologia  da  informação,  através  da  rede
mundial de computadores – INTERNET, no endereço eletrônico abaixo descrito, na modalidade
DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, no modo de disputa ABERTO, com o critério de julgamento
pelo  MENOR  PREÇO  GLOBAL nos  termos  da  Lei  Federal  14.133/2021  -  Normas  Gerais  de
Licitação e Contratação Pública, Lei Muniucpal nº2296 de 14 de Abril de 2023 e demais normas
que compõem a legislação aplicável à licitações e contratações públicas. 

Processo Administrativo nº 298/2025.

Data da sessão: 24/09/2025
Horário: 08:00 (Horário de Brasília) às 14:00 (Horário de Brasília)
Local: Portal de Compras Públicas 
Endereço Eletrônico:     https://www.portaldecompraspublicas.com.br

1.1 - ANEXOS DO EDITAL

Integram este edital, para todos os efeitos, os seguintes Anexos: 

I - Termo de Referência;
II – Descrição dos serviços (Requisição);
III – Modelo de Proposta de Preços; 
IV – Declaração Conjunta
IV/I – Declaração de MEI
V – Minuta de Contrato.

2 - DO OBJETO 

2.1  O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada
para ministrar curso de capacitação de forma presencial sobre o sistema eSocial, destinado aos
servidores públicos da Câmara Municipal de Quissamã, com foco na atualização e qualificação
das rotinas administrativas,  fiscais e  trabalhistas exigidas pelo sistema unificado do Governo
Federal.

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.2  Por  meio  desse  sistema,  os  empregados  passam  a  comunicar  ao  Governo,  de  forma
unificada,  as  informações  relativas  aos  trabalhadores,  como  vínculos,  contribuições
previdenciárias,  folha  de  pagamento,  comunicações  de  acidente  de  trabalho,  aviso  prévio,
escriturações fiscais e informações sobre o FGTS.

3. PREÇOS ESTIMADOS

Sistemas de informação do Governo Federal que serão substituídos pelo eSocial Empresas:

● GFIP- Guia de Recolhimento do FGTS e de informações à Previdência Social;
● CAGED – Cadastro Geral de Empregados e Desempregados para controlar as admissões e 
demissões de empregados sob o regime CLT;
● RAIS -  Relação Anual de Informações Sociais;
● LRE – Livro de Registro de Empregados;
● CAT- Comunicação de Acidente de Trabalho;
● CD- Comunicação de Dispensa;
● CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
● PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário;
● DIRF -  Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte;
● DCTF – Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais;
● QHT – Quadro de Horário de Trabalho;
● MANAD – Manual Normativo de Arquivos Digitais;
● Folha de Pagamento
● GRF – Guia de Recolhimento do FGTS;
● GPS – Guia de Previdência Social.

SERVIDORES:

● Maria da Conceição das Dores de Souza- Matrícula: 003

● Marcelo Reis de Azevedo – Matrícula: 0018

VALOR DA MÉDIA R$ 5.067,83
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O valor foi estimado através da utilização de pesquisa de preços com PNCP, Fornecedores do
Ramo e Painel de Preço. Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço de referência
para a contratação a média.

4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1. A licitação instaurada será destinada às empresas interessadas que atenderem às seguintes
condições: 

4.1.1. Estejam legalmente estabelecidas e explorem ramo de atividade compatível com o objeto
desta  licitação,  devendo tal  fato  ser  oportunamente comprovado mediante  exame dos  atos
constitutivos da empresa; 

4.1.2.  Estejam  regularmente  cadastradas  no  sítio:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br

4.1.3.  Disponham de chave  de identificação e senha pessoal,  obtidas  junto ao  provedor  do
sistema,  bem como informar-se  a  respeito  do seu funcionamento e  regulamento e  receber
instruções dos gestores do sistema  Portal de Compras Públicas para sua correta utilização; 

4.1.4. Atendam às condições exigidas neste Edital e em seus Anexos. 

4.2. Poderão participar,  ainda, as empresas que cumpram os requisitos legais para efeito de
qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas, e que não se
enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº
123/2006, estando aptas a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada
Lei, não havendo fatos supervenientes impeditivos da participação no presente certame e que
atendam, ainda, aos requisitos necessários.

4.3. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas que desejarem
participar do procedimento licitatório deverão observar as condições previstas nos parágrafos
1º, 2º e 3º, do artigo 4º da Lei Federal 14.133/21. 

4.3.1. A participação e a concessão dos benefícios legais serão limitados às microempresas e às
empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não
tenham  celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  e  iniciativa  privada  cujos  valores
somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento  como
empresa de pequeno porte, devendo a licitante apresentar declaração de observância desse
limite na licitação, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 4º da Lei Federal 14.133/21. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5 – DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

5.1.  Não  poderão  disputar  licitação  ou  participar  da  execução  de  contrato,  direta  ou
indiretamente, a pessoa física ou jurídica que estejam enquadradas nas seguintes condições: 

5.1.1.  Suspensas  temporariamente  de  participar  de  licitações  e  de  contratar  com  a
Administração Estadual Direta e Indireta, ainda na vigência da Lei Federal n° 8.666/93 e da Lei
Federal n° 10.520/2002; 

5.1.2. Declaradas inidôneas para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e
Indireta de todas os entes federativos, na forma do inciso IV, e parágrafo quinto, do artigo 156
da Lei Federal n° 14.133/2021; 

5.1.3.  Que  mantenham  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme inciso IV do artigo 14 da Lei
Federal n° 14.133/2021; 

5.1.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76,
concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

5.1.5.  Que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido  condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista; 

5.1.6. O agente público da CMQ, estendendo-se a vedação a terceiro que auxilie a condução da
contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica; 

5.1.7.  Agente público da CMQ, devendo ser  observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei Federal n.º 14.133/2021.

5.1.8. Que tiverem decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado. 

5.1.9  Será  permitida  a  participação  de  empresa  em  recuperação  judicial  com  plano  de
recuperação homologado pela autoridade judiciária competente, visto que nesse contexto há
plausibilidade  de  capacidade  econômico-financeira,  devendo,  então,  demonstrar-se  além da
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referida homologação judicial os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 

5.1.10. Proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no artigo 72, § 8º,
inciso V, da Lei Federal nº 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais); 

5.1.11. Empresário ou sociedade empresária cujos sócios majoritários, nos termos do inciso III,
do artigo 12,  da Lei  nº 8.429/92,  estiverem proibidos de contratar  com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica (Lei da Improbidade Administrativa); 

5.1.13. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 
5.1.14. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum. 

5.1.15  Será  considerado  comportamento  inidôneo,  o  comparecimento  na  licitação  do
interessado que se apresente para participar do procedimento licitatório e esteja enquadrado
nas hipóteses dos impedimentos e vedações aqui elencados.
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E OUTROS DOCUMENTOS

6.1.  As  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br suas respectivas propostas com a descrição do
objeto e os preços ofertados, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,  quando,  então,  encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. Além de outras informações demandadas pelo sistema eletrônico, deverão consignar que
compreendem a descrição do(s) serviço(s) ofertado(s) e/ou material(s), o(s) preço(s) unitário(s)
e  total(ais)  do(s)  item(ns)  para  o(s)  qual(ais)  pretende  oferecer  proposta,  de  acordo  com o
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste edital; que a proposta formulada está compatível com
o edital e seus anexos; o prazo de prestação dos serviços ou fornecimento do material, contado
do recebimento da solicitação; o prazo de validade da proposta comercial. 

6.3. Os licitantes não poderão oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital de licitação, na forma do inciso IV do artigo 82 da Lei Federal 14.133/2021. 

6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que: 

6.4.1.  Está  ciente  do inteiro  do edital  e  seus  anexos,  e  que  concorda com suas  condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.4.2. A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal  de  1998,  nas  leis  trabalhistas,  nas
normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

6.4.3.  Cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  e  que  sua  proposta  está  em
conformidade com as exigências desse Edital e do Termo de Referência;

6.4.4.  Inexiste impedimento à habilitação e que comunicará a  superveniência de ocorrência
impeditiva ao Órgão Competente da Câmara Municipal de Quissamã; 

6.4.5. Possui ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação; 

6.4.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme previsto no
inciso IV do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

6.4.7.  Não emprega menores  de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre,  nem
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.4.8. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado,  observando o disposto nos incisos III  e IV do art.  1º e no inciso III  do artigo 5º da
Constituição Federal; 

6.4.9.  Cumpre a reserva de cargos  prevista em lei  para aprendiz,  bem como as reservas  de
cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
6.6.  No  caso  de  licitante  enquadrada  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo próprio do sistema eletrônico,  que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/ 2021. 

6.7.  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta(s)  ou,  na  hipótese  de  a  fase  de
habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  os
documentos  de  habilitação  anteriormente  inserida(s)  no  sistema,  até  a  abertura  da  sessão
pública. 
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6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e 

6.10.2.  Os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final  mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.11.  O  valor  final  mínimo  parametrizado  no  sistema  poderá  ser  alterado  pelo  fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.11.1.  Valor  superior  a  lance  já  registrado pelo  fornecedor  no sistema,  quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e 

6.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.11.3. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

6.11.4.  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer
acontecimento que possa  comprometer  o  sigilo  ou a segurança,  para imediato  bloqueio de
acesso.

7 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da sessão pública, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá automaticamente pelo
sistema  na  data  e  hora  indicadas  no  preâmbulo  deste  edital,  no  endereço  eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

7.2. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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campo próprio do sistema eletrônico (chat), vedada outra forma de comunicação. 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o
encerramento definitivo no sistema eletrônico,  ficando responsável  pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de
sua desconexão. 

7.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.5.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.6.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.8. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados. 

7.9. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação
do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.10.  Na  hipótese  de  necessidade  da  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento de Propostas e documentos de Habilitação de que tratam
os  artigos  41  e  42  da  Instrução  Normativa  SEGES/ME  nº  73/2022,  o  seu  reinício  somente
poderão correr  mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8 – MODO DE DISPUTA E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1.  Aberta  a  etapa  competitiva,  as  licitantes  classificadas  poderão  encaminhar  lances,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, para os itens que pretende participar, sendo
imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de
mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e  registrado  em  primeiro  lugar  pelo
sistema.
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8.3. A licitante somente poderá ofertar lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no
sistema.

8.3.1.  A  licitante  poderá,  ainda,  apresentar  lances  iguais  ou  superiores  ao  lance  melhor
classificado, desde que inferiores ao último lance dado pela própria licitante.

8.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
R$ 0,50 (cinquenta centavos).

8.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante.

8.6.  Os  lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for
considerado inexequível.

8.7.1. Considerar-se-á inexequível na fase de lances os valores aparentemente irrisórios ou com
erros de digitação.

8.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.9.1.  A  etapa  de  envio  de  lances  na  sessão pública  durará  dez  minutos  e,  após  isso,  será
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8.9.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata os itens 10.9 e 10.9.1,
será de dois  minutos  e  ocorrerá sucessivamente sempre que houver  lances  enviados  nesse
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

8.9.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 10.9 e 10.9.1, a
sessão pública será encerrada automaticamente.

8.9.4. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for  de pelo menos 5% (cinco por  cento),  será admitido o reinício da disputa
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aberta,  nos termos estabelecidos no instrumento convocatório,  para a definição das  demais
colocações.

8.9.5.  Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto nos itens 10.9 e 10.9.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir
o reinício  da etapa de envio de lances,  em prol  da consecução do melhor preço,  mediante
justificativa.

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

8.11.  Ao  final  da  etapa  competitiva,  para  os  itens  de  Ampla  Participação,  observada  a
prerrogativa das microempresas e empresas de pequeno porte previstas nos artigos 44 e 45 da
Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538, de 2015, serão
aplicados, caso necessário, os critérios de desempate previstos no Artigo 60 da lei Federal nº
14.133/21.

8.11.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o artigo 60 da Lei Federal nº
14.133/21. 

8.12. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

9. DOS BENEFÍCIOS DAS ME’S, EPP’S E EQUIPARADAS

9.1. Encerrada a etapa de lances, poderá ser efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema  identificará  em  coluna  própria  as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores  da primeira colocada,  se  esta for  empresa  de maior  porte,  assim como das  demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,
de 2006. 

9.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.1.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se  manifeste  no prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior. 



                                           República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro                                    
       Câmara  Municipal de   Quissamã

         Avenida Francisco de Assis da Silva, 497 –  Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

9.1.3. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
 
9.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  será
realizado sorteio entre  elas  para que se  identifique aquela que primeiro poderá  apresentar
melhor oferta. 

9.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem classificada se, após negociação,
houver  compatibilidade  de  preço  com  o  valor  estimado  para  a  contratação,  a  licitante  for
considerada habilitada. 

10. DA CONFORMIDADE E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA MELHOR CLASSIFICADA

10.1.  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos. 
10.2.  Como  critério  para  a  análise  da  conformidade  das  propostas  serão  observados  os
requisitos do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I e da REQUISIÇÃO – ANEXO II deste edital. 
10.3. O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO GLOBAL.
10.4. Será rejeitada a proposta que apresentar as seguintes inadequações:
10.4.1. Contiver vícios insanáveis;  
10.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
10.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação; 
10.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.4.5.  Apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou  seus
anexos, desde que insanável. 

11. HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado na fase de lances. 
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11.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em:

11.1.1.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, no caso de empresário individual;
11.1.1.3. Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o  caso,  que  comprove  a  condição de  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno
Porte.
11.1.1.4. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
“www.portaldoempreendedor.gov.br”, em  se  tratando de Microempreendedor  Individual
(MEI);
11.1.1.5. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores,  no  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de
responsabilidade  limitada  –  EIRELI,  bem  como,  no  caso  de  Sociedade  por Ações,
acompanhado de documentos que comprovem a eleição de seus administradores;
11.1.1.6. Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, no caso de sociedade
simples;
11.1.1.7.  Ata  de  Fundação  e  Estatuto  Social  em  vigor,  com  a  ata  da  assembleia  que  o
aprovou, devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971, no caso de cooperativa;
11.1.1.8.  Decreto de Autorização,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

11.1.1.9. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais
documentos  aditivos  e  modificativos  do  seu  texto  ou,  preferencialmente,  da  respectiva
consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades da
mesma natureza ou compatível com o objeto desta licitação.

11.1.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consiste em:

11.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
11.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,  se
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
11.1.2.3.  Prova  de  regularidade  fiscal  com a  Fazenda  Municipal,  onde  for  sediada  a
empresa, com validade na data da realização da licitação:

11.2.4. Para os municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal  em  separado,  as  proponentes  deverão  apresentar  as  comprovações
também em separado;

11.2.5. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Estado competente, da localidade de domicílio ou sede da licitante, na forma da Lei, ou
documento emitido pela Secretaria competente  que  comprove  a  isenção  ou  não
incidência do tributo;
11.2.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social;
11.2.7.  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço
(FGTS);
11.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa;

12. Qualificação Econômico-Financeira

12.1 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
12.2 Em caso de empresa em recuperação judicial, deverá a licitante apresentar certidão emitida
pela  instância  judicial  competente,  que  certifique  que  a  interessada  está  apta  econômica  e
financeiramente a participar de procedimento licitatório, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21.

13. Qualificação técnica

13.1.  Comprovação de capacidade técnica,  por meio de apresentação de,  no mínimo 1  (um)
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante
cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou complexidade superior ao
especificado nesse instrumento, com clara menção de execução bem sucedida, relativamente ao
cumprimento de prazos, especificações e qualidade do mesmo.

13.2. Será admitida, a soma de atestado ou certidões apresentados pelas licitantes, desde que tais
documentos  sejam tecnicamente pertinentes  e  compatíveis  em características,  quantidades  e
prazos com o objeto da licitação.

13.3. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos a verificação do Pregoeiro e da sua Equipe
de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos
artigos 169, § 3º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337-F do código.

13.4. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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13.5. Não serão aceito documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1. O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após a  emissão  da  nota  fiscal
condicionado  à  execução  da  parcela  dos  serviços  executados,  devendo  a  mesma  ser
devidamente certificada pelo fiscal e gestor observando o Termo de Referência e art. 141 da Lei
14.133/2021.

14.1.1.  O pagamento será realizado mediante a prestação do serviço efetivamente prestado a
Administração Municipal atestar a sua execução através do Termo de Recebimento Definitivo –
TRD.

14.2.  A Contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações, à exceção do
disposto no artigo 137, §2º, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo tolerar possíveis atrasos
de pagamento. 

14.3. Nos casos de atraso no pagamento por culpa da contratante, o valor devido será acrescido
de taxa de 0,5% ao mês, calculado pro rata die entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data do
adimplemento  da  obrigação  e  a  data  do  efetivo  pagamento.  No  caso  de  antecipação  do
pagamento,  salvo em condições  excepcionalíssimas  devidamente justificadas,  o  valor  devido
sofrerá  desconto  à  taxa  de  0,5%  ao  mês,  calculado  pro  rata  die  entre  a  data  do  efetivo
pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do adimplemento da obrigação. 

14.4. A contratante estará eximida de cumprir os itens relativos às compensações financeiras
nos casos em que a contratada houver concorrido direta ou indiretamente para a ocorrência do
atraso. 

15. CONTRATAÇÃO 

15.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
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postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para 
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 
8.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

15.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3.dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
justificado; 

16.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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16.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a
9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

16.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

16.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
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da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 8.10. a natureza e a gravidade da 
infração cometida; 
16.11. as peculiaridades do caso concreto;

16.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

16.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle. 

16.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

16.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

16.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

16.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. No caso de não surgirem fornecedores interessados ou não foram apresentadas propostas válidas,
ou se todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),  a
Administração poderá: 

17.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data; 

17.1.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento,  se  houver,  privilegiando-se  os  menores  preços,  sempre  que  possível,  e  desde  que
atendidas às condições de habilitação exigidas.
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17.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

17.1.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

17.2.  As  providências  dos  subitens  10.1.1  e  10.1.2  também poderão ser  utilizadas  se  não houver  o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

17.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser  atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente
competente da Administração na respectiva notificação. 

17.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão. 

17.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente,  no mesmo horário anteriormente estabelecido,  desde que não haja comunicação em
contrário. 

17.6.  Os  horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o  envio  de  lances
observarão o horário  de Brasília-DF,  inclusive para  contagem de tempo e  registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento. 

17.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação. 

17.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da
condução ou do resultado do processo de contratação.

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
17.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

17.12. Integram neste Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
17.12.1. DFD.
17.12.2. ETP
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17.12.3 Descrição dos Serviços (Requisição)
17.12.4. Modelo de Proposta
17.12.5. Declaração Conjunta
17.12.6. Declaração de MEI
17.12.7. Minuta do Contrato

Quissamã/RJ, ____de ___________________ de 2025.

Valdeí Francisco dos Santos
Presidente da Comissão de Licitação / Agente de Contratação Matrícula nº

26-4
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TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo 298/2025

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para
ministrar  curso  de  capacitação  de  forma presencial  sobre  o  sistema eSocial,  destinado  aos
servidores públicos da Câmara Municipal de Quissamã, com foco na atualização e qualificação
das rotinas administrativas,  fiscais e  trabalhistas exigidas pelo sistema unificado do Governo
Federal.

1.2. Por meio desse sistema, os empregados passam a comunicar ao Governo, de forma unificada, as
informações relativas aos trabalhadores, como vínculos, contribuições previdenciárias, folha de
pagamento,  comunicações  de  acidente  de  trabalho,  aviso  prévio,  escriturações  fiscais  e
informações sobre o FGTS.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO.

2.1.  Com a entrada em vigor  do eSocial  como ferramenta obrigatória  para a  Administração
Pública, tornou-se imprescindível que os servidores estejam devidamente capacitados para a
correta alimentação, atualização e controle dos dados exigidos, evitando erros, penalidades e
falhas na prestação de informações legais.
2.2. A contratação visa atender à necessidade de atualização técnica e normativa dos servidores
que atuam nas áreas de gestão de pessoal, folha de pagamento, saúde e segurança do trabalho,
contribuindo para o aperfeiçoamento da Administração e a conformidade legal da instituição.

3. LICITAÇÃO

3.1. A contratação será por meio de Dispensa de Licitação de forma Eletrônica, com critério de
julgamento  menor  preço, nos  termos  do  art.  75,  inciso  II,  no  termos  da Lei  Federal  nº
14.133/2021.  
3.2.O regime de execução será empreitado por menor preço global.
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4. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

4.1.Definição do Objeto
4.2. Trata-se  de  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  técnicos  profissionais

especializados de consultoria e assessoria: eSocial. 
4.3. O curso deverá ser realizado presencialmente nas dependências da Câmara Municipal de

Quissamã/RJ, com fornecimento de instrutores qualificados, certificados de participação
e suporte técnico para esclarecimentos de dúvidas práticas.

4.4. Servidores que participarão:
● Maria da Conceição das Dores de Souza- Matrícula: 003
● Marcelo Reis de Azevedo – Matrícula: 0018
4.4.  Estar  estritamente  de  acordo  com  as  especificações  estabelecidas  neste  Termo  de
Referência  e  a  descrição  da  solução  como  um  todo,  detalhada  nos  Estudos  Técnicos
Preliminares que foram realizados.

5. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
Sistemas de informação do Governo Federal que serão substituídos pelo eSocial Empresas:
● GFIP- Guia de Recolhimento do FGTS e de informações à Previdência Social;
● CAGED – Cadastro Geral de Empregados e Desempregados para controlar as admissões e 
demissões de empregados sob o regime CLT;
● RAIS -  Relação Anual de Informações Sociais;
● LRE – Livro de Registro de Empregados;
● CAT- Comunicação de Acidente de Trabalho;
● CD- Comunicação de Dispensa;
● CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
● PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário;
● DIRF -  Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte;
● DCTF – Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais;
● QHT – Quadro de Horário de Trabalho;
● MANAD – Manual Normativo de Arquivos Digitais;
● Folha de Pagamento
● GRF – Guia de Recolhimento do FGTS;
● GPS – Guia de Previdência Social.

SERVIDORES:

● Maria da Conceição das Dores de Souza- Matrícula: 003
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● Marcelo Reis de Azevedo – Matrícula: 0018

6. DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

6.1. A presente contratação é necessária para assegurar a qualificação adequada dos servidores
públicos  que  operam  diretamente  no  sistema  eSocial,  promovendo  a  padronização  dos
procedimentos, a correta aplicação da legislação e o cumprimento das obrigações acessórias
perante os órgãos fiscalizadores (Receita Federal, INSS, MTE, entre outros).

6.2.  Os  serviços  contemplados  neste  Termo  de  Referência  possuem  natureza  de  serviço
comum,  que  podem  ser  objetivamente  definidos  por  meio  de  especificações  usuais  no
mercado.

7.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1 EM CASO DE EMPATE:
 

O desempate será feito no termo do Art. 60 da lei 14.133/21

 Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação; 

II  -  avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento; 

 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

§  1º  Em  igualdade  de  condições,  se  não  houver  desempate,  será  assegurada  preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

II - empresas brasileiras;
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III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009. 

§  2º  As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art.
44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.2. As  empresas  habilitadas  que  atenderem  os  critérios  integrais  do  art.  60,  da  lei  n°
14.133/2021 serão considerados os seguintes critérios, nesta ordem:

a) Menor preço global;

b) Experiência no ramo, considerando a data/ano de abertura da empresa;

c) Maior número de aprendizes contratados pelas empresas;

d) Sorteio, convocando as empresas empatadas.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

8.1.Possuir  regularidade  perante  o  CNPJ  (Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica)  com
comprovação através de certidão negativa;

8.2. Possuir certidões válidas § 4º do art. 91 da Lei 14.133/21;

8.3.  Responder por todos os ônus referentes aos  serviços  exigidos na contratação,  tais  como
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e deverá apresentar
os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo fiscal do contrato;

8.4. Regularidade com FGTS;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; Certidão Negativa de Débitos Municipais –
CND; Certidão Negativa de Débitos Estadual – CND, devidamente acompanhada com a Certidão
Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado;Certidão de
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União.

 A contratada deverá estar regular no SICAF e não possuir impedimento para contratar.

9. FORMA DE EXECUÇÃO 

9.1. Definição do local da aplicação do curso de aperfeiçoamento: Nas dependências do
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imóvel onde funciona, edifício-sede da CMQ, situada na Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva,
497 –  Alto  Alegre,  Quissamã –  RJ,  28736-000,  horário  de funcionamento 08:00h às  17h de
segunda-feira à quinta-feira.

10. REAJUSTE DE PREÇOS.

10.1. A CONTRATADA não terá direito ao reajuste a que alude o item anterior, para a etapa da
entrega  que  sofrer  atraso  em  consequência  da  ação  ou  omissão  motivada  pela  própria
CONTRATADA, e também da que for executada fora do prazo sem que tenha sido autorizada a
respectiva prorrogação;

11. POSSIBILIDADE DE SUB CONTRATAÇÃO.

11.1.Não será admitida a subcontratação, sub-rogação, cessão ou transferência no todo ou em
parte do objeto.

12. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

12.1.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.2.Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
12.3.Ministrar  o  curso  de  capacitação  em  conformidade  com  o  conteúdo  programático
mencionado neste Termo de Referência, com base no DFD.
12.4.Executar o fornecimento deste contrato sob sua total e inteira responsabilidade, sendo-
lhe vedado ceder, transferir ou terceirizar,  no todo ou em partes, os direitos e obrigações
assumidos  neste  instrumento,  ou  que  ele  resultem,  sem  previa  e  forma  anuência  da
contratante;

12.5.Comunicar, formal e imediatamente, a contratante sobre eventuais ocorrências anormais
verificadas na entrega dos itens;
12.6.Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos;
12.7.Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as despesas diretas e indiretas, de quaisquer
tributos, multas ou ônus oriundos da contratação, pelos quais sejam responsáveis, principalmente
os de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária e comercial;
12.8. Garantir que o curso seja de forma presencial.
12.9.  Disponibilizar  profissionais  qualificados  e  com  comprovada  experiência  em  eSocial
aplicado ao setor público, especialmente com enfoque na legislação trabalhista, providenciaria e
tributária pertinente.
12.10. Fornecer material didático impresso/e ou digital a todos os participantes, contendo todo
o conteúdo abordado durante o curso.
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12.11. Garantir que o material esteja atualizado conforme legislação vigente e práticas atuais do
eSocial.
12.12.  Ao  final  do  curso,  a  contratada  deverá  fornecer  certificado  de  conclusão  aos
participantes.

13.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1.  Disponibilizar  à  contratada todas  as  informações necessárias  à  adequada execução do
curso, tais como número de participantes, perfil dos servidores e áreas de atuação;

13.2.Atestar as notas fiscais, nos termos contratados, para efeito de pagamento; 

13.3.  Indicar  um representante  formal  para  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução dos
serviços, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021;

13.4. Realizar o pagamento nos prazos estipulados e nas condições previstas no contrato;

13.5. Garantir o cumprimento das condições previstas no edital e no contrato, promovendo o
apoio institucional necessário à realização do curso;

13.6. Cumprir todas as demais obrigações previstas no contrato e na legislação aplicável;

13.7. Fornecer espaço físico adequado e recursos para a realização do curso;

13.8. Não fazer pagamento antecipado.

13.9. Registrar e reportar à contratada quaisquer irregularidades ou falhas identificadas durante a
execução do curso, para providências corretivas.

14. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A. Gestora: Ana Izabel do Espírito Santo Silva
      Matricula: 4130-0
      Número da Portaria:083/ 2025

B. Fiscal: Rosilândia Braga Maciel
Matricula: 028
Número da Portaria: 083/ 2025

C. Fiscal : Uilzilane de Souza Lima
      Matricula: 4147-5
      Número da Portaria: 083/ 2025

D. Fiscal : Mariana Santos Barbosa
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      Matricula: 4136-0
      Número da Portaria: 083/ 2025

14.1.Eventual solicitação da CONTRATADA deverá ser encaminhada à Fiscalização do Contrato
do  ÓRGÃO  CONTRATANTE,  através  de  documento  oficial  via  protocolo  geral  do  órgão
contratante e/ou e-mail.

15. PAGAMENTO

15.1.Para execução do pagamento, a contratada deverá emitir nota fiscal correspondente à
sede ou filial que apresentou a documentação na fase de habilitação, sem emendas, rasuras
ou borrões, legível e em nome do ÓRGÃO CONTRATANTE;
15.2.O  pagamento  será  efetuado  pelo  ÓRGÃO  CONTRATANTE,  à  medida  que  o  objeto  for
executado,  mediante  crédito  em  conta  corrente  da  contratada,  até  o  30º  (trigésimo)  dia
consecutivo, contado da atestação da nota fiscal.

16. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1. O fornecedor será selecionado por meio  da realização de procedimento de Licitação, na
modalidade Dispensa, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do seguinte critério de julgamento:

a) MENOR PREÇO GLOBAL.

17. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:

17.1. Qualificação técnica;

a) Comprovação de capacidade técnica, por meio de apresentação de, no mínimo 1 (um) atestado
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante cumprido,
de forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou complexidade superior ao especificado
nesse instrumento, com clara menção de execução bem sucedida, relativamente ao cumprimento
de prazos, especificações e qualidade do mesmo.

b) Será admitida, a soma de atestado ou certidões apresentados pelas licitantes, desde que tais
documentos  sejam tecnicamente pertinentes  e  compatíveis  em características,  quantidades  e
prazos com o objeto da licitação.

c) Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos a verificação do Pregoeiro e da sua Equipe de
Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos
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previstos nos artigos 169, § 3º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337-F do código penal.

18.PREÇOS ESTIMADOS

Sistemas de informação do Governo Federal que serão substituídos pelo eSocial Empresas:

● GFIP- Guia de Recolhimento do FGTS e de informações à Previdência Social;
● CAGED – Cadastro Geral de Empregados e Desempregados para controlar as admissões e 
demissões de empregados sob o regime CLT;
● RAIS -  Relação Anual de Informações Sociais;
● LRE – Livro de Registro de Empregados;
● CAT- Comunicação de Acidente de Trabalho;
● CD- Comunicação de Dispensa;
● CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
● PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário;
● DIRF -  Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte;
● DCTF – Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais;
● QHT – Quadro de Horário de Trabalho;
● MANAD – Manual Normativo de Arquivos Digitais;
● Folha de Pagamento
● GRF – Guia de Recolhimento do FGTS;
● GPS – Guia de Previdência Social.

SERVIDORES:

● Maria da Conceição das Dores de Souza- Matrícula: 003

● Marcelo Reis de Azevedo – Matrícula: 0018

VALOR DA MÉDIA R$ 5.067,83

O valor foi estimado através da utilização de pesquisa de preços com PNCP, Fornecedores do
Ramo  e  Painel  de  Preço.  Foi  utilizada  como  metodologia  para  obtenção  do  preço  de
referência para a contratação a média.
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FORNECEDORES QUE ENVIARAM PROPOSTA 

ITEM FORNECEDOR E-MAIL

01 Valeriote  Cursos,  Consultoria,  Gestão
e Empreendimentos LTDA

valecursoseconsultoria@gmail.com

02 Jackson Silva do Prado Botelho Botelhojack.2015@gmail.com

03 EL  PRODUÇÕES  PRODUÇÕES  DE
SOFTWARE

Elisângela.rhein@el.com.br

Justifica-se:  Foram encaminhadas solicitações  de orçamento para  diversos  fornecedores  do
ramo.  Contudo,  apenas  dois  apresentaram  propostas.  Os  valores  recebidos  refletam  a
realidadae do mercado e serviram de base para a composição do preço estimado, atendendo
ao previsto na Lei nº14.133/2021.

19.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  por  conta  dos  recursos
consignados na seguinte dotação orçamentária:

Programa de trabalho
n°

Elemento de Despesas
n°

Reserva n° Despesa
nº

Fonte de Recurso n°

01.031.0004.2.095.000 3.3.90.39.00.00.00 75 38 1500

20- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

20.1 A presente contratação visa à prestação de serviços especializados para a realização de
curso de capacitação presencial sobre o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial),  voltados a servidores públicos atuantes nas áreas de
gestão de pessoas, folha de pagamento, saúde e segurança do trabalho, contabilidade e setores
correlatos da administração pública.

20.2. A  solução  contempla  a  disponibilização  de  instrutores  qualificados,  com  comprovada
experiência no tema e domínio da legislação vigente, bem como material didático atualizado e
adequado à realidade da Administração Pública.

20.3.  Definição  do  local  do  curso  de  aperfeiçoamento:  Nas  dependências  do  imóvel  onde
funciona, edifício-sede da CMQ, situada na Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 –

Alto Alegre, Quissamã – RJ, 28736-000,  horário de funcionamento 08:00h às 17h de segunda-
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feira à quinta-feira;

20.4. O curso terá como foco a compreensão dos aspectos legais, operacionais e práticos do
eSocial  no  âmbito da  Administração Pública,  com abordagem teórica  e  prática  dos  eventos
obrigatórios e seus impactos no setor público.
20.5. Conforme vantagens e desvantagens de ambas soluções, a solução que mais atenderá a
esta Casa Legislativa é DISPENSA ELETRÔNICA,  modalidade de licitação para compras e outros
serviços, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço GLOBAL, tendo em vista que o
processo será mais rápido e transparente.

21.  IMPACTOS AMBIENTAIS.

21.1.Quanto  a  questão  dos  impactos  ambientais,  a  contratação  em  tela,  tem  como  base
observar as informações contidas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", disponibilizado
pela  Consultoria-Geral  da  União  no  sítio:  https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf

21.2.  O fornecedor deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 01/2010, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG), referente aos critérios de
Sustentabilidade Ambiental, em seus artigos 5º e 6º, no que couber.
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Elaboração

Kissila de Matos Pessanha
Matrícula :4139-4

 Chefe da Div. de Compras
_______________________________

Aprovação

Jocemar de Souza Batista
Matrícula: 4153-0

Presidente da Câmara
_______________________________

Quissamã, 14 de Julho de 2025.
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Documento de Formalização de Demanda (DFD)
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